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PORTARIA N.º 02/2014 

 

Institui Comissão de 

Acompanhamento e 

Fiscalização do Concurso 

Público nº 001/2014, da 

Câmara Municipal de 

Vitória da Conquista, 

Estado da Bahia.  

  

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Vitória da 

Conquista e a Resolução nº 048/2008 (Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores), RESOLVE:  

Art. 1º - Instituir Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 

Concurso Público nº 001/2014, destinado a promover o provimento de cargos 

permanentes criados pela Resolução nº 003/2014. 

Art. 2º - A Comissão ora instituída será composta por 03 (três) 

membros e terá a seguinte composição: 

I – Simone Maria de Figueiredo Souza de Araújo, Diretora 

Administrativa e Financeira da Câmara Municipal; 

II – Eva de Oliveira Machado, servidora efetiva da Câmara Municipal; 

III – Nevilda Freire Ribeiro, servidora efetiva da Câmara Municipal. 
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Parágrafo Único: Os membros da Comissão escolherão entre si o 

Presidente e o Secretário. 

Art. 3º - O Concurso Público nº 001/2014 reger-se-á pelas 

disposições específicas do Edital, nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Presidência, 30 de junho de 2014.  

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

Fernando Vasconcelos Silva 
Presidente 
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